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Poder Judiciário
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul
Central de Mandados da Comarca de Caxias do Sul

Rua Dr. Montaury, 2107 - Bairro: Exposição - CEP: 95020190 - Fone: (54) 3228-1988

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA Nº 5001514-91.2012.8.21.0010/RS

Tipo de Ação: Inadimplemento
EXEQUENTE: RESIDENCIAL TERRA NOSSA

EXECUTADO: JULIA GRAZIELA DE OLIVEIRA BRITO

Local: Caxias Do Sul Data: 18/12/2023

CERTIDÃO DE CUMPRIMENTO DE MANDADO

                                   AUTO DE AVALIAÇÃO

Aos dezoito dias do mês de dezembro de 2023, nesta comarca, em cumprimento ao
presente mandado, procedi na avaliação de um imóvel (apartamento) localizado na
Rua Padre Raul Accorsi, 6635, aptº 556, Bairro São Luis, com área privativa de
38,23m², registrado sob nº 72.741, LV nº 02, fls. 01, Registro de Imóveis da 2ª Zona
de Caxias do Sul. Avaliado em R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais). A avaliação
foi realizada no valor de mercado atual e conforme a visualização externa do imóvel.
Do que para constar lavrei o presente auto que segue devidamente assinado.

 

 

Documento assinado eletronicamente por CLAUDIA SIMONE DA SILVA

MACHADO.
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